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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 02/2022, CELEBRADO ENTRE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA E A EMPRESA OPENLEGIS 
INFORMÁTICA 

PROCESSO N° 12/2026  
TERMO ADITIVO N.° 0112026 
Ref.: CONTRATO N°. 02/2022  

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA pessoa jurídica de direito público interno, 
localizada na Praça Doutor Horácio Ramalho, 156, Bairro Centro, Cidade de Taquaritinga, CEP 
15900-0047, SP, inscrito no CNPJ n°. 49.165.202/0001-82, neste ato representado, pelo seu 
Presidente, JOSÉ ROBERTO GIROTTO, brasileiro, portador do RG n.° 17.358.954 - SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o n.° 054.848.958-04, residente e domiciliado na cidade de Taquaritinga, à 
Rua Airton José Girotto, 225 - Parque Residencial Laranjeiras III, Taquaritinga, São Paulo, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa OPENLEGIS INFORMÁTICA, CNPJ N.° 
09.652.201/0001-48, com sede a Rua 12 de Outubro n.°  467, Higienópolis, na cidade de Catanduva, 
Cep: 15805-065, neste ato representada pelo senhor LUCIANO DE FAZIO, brasileiro, empresário, 
divorciado, portador do RG n.°  28.244.211 -X SSP-SP, inscrito no CPF/MF n.°  181.576.168-75, 
domiciliado à Rua Aquidauana n.°  307, bairro Jardim Saltes, na cidade de Catanduva-SP, 
mutuamente tornam justo e pactuado os direitos, obrigações, responsabilidades e as penalidades 
deste termo aditivo contratual, mediante as seguintes cláusulas, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem como objeto a para realizar a integração entre o Sistema de Processo 
Legislativo e o novo Sistema de Votação Eletrônica e demandas das Sessões, conforme informado e 
solicitado pela empresa Instali. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

Fica este Termo Aditivo validado nos termos do art. 75, da Lei Federal n° 14.133 e inserido no 
Contrato n° 02/2022, com a mesma eficácia, efeitos e prazo de vigência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES 

Fica convencionado que o valor deste termo aditivo é de R$ 18.500,00 (dezoito mil quinhentos e 
reais), conforme informado pela empresa em orçamento prévio, a ser pago após a execução. 	
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Informação e Comunicação, previstas no orçamento vigente e na mesma codificação do orçamento 

vindouro. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições do Contrato n° 02/2022, não modificadas direta ou 

indiretamente por este Instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - A publicação deste termo se dará por extrato 

no Diário Oficial do Município de Taquaritinga. 

E para verdade do presente, firma-se este Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 

de 02 (duas) testemunhas abaixo. 

Taquaritinga-SP. 31 de março de 2026. 
CAMARA MUNICIPAL 
TAQUARITINGA.491 6520 
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